
PREFEITURA M UNIC IPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  Ng 11.303

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor CARLOS FERREIRA DE FREITAS, Re
gistro ne 625, Ajudante Geral, NÍvel "IC", no regime da Conso
lidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor Águas do 
Barão, Secretaria de Serviços Municipais desta Prefeitura MuniL 
cipal, a partir de 30 de julho de 1997, por motivo de sua apo
sentadoria por invalidez, concedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - I.N.S.S., conforme comunicação nes
ta data a SubSecretariaX'<íe Recursos Humanos.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 0 agosto de 1997.
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Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.
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